
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a política agrícola.

CAPÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

        
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................

        Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos:

        I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os recursos 
naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas e princípios 
de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da propriedade;

        II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, agroindústria, 
comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às políticas públicas e às 
forças de mercado;

        III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores da economia;

        IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranqüilidade 
social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social;

        V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura 
fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade empresarial, 
níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais;

        VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o 
acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação, 
comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais.

        Art. 3° São objetivos da política agrícola:
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        I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de 
planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, 
destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, visando 
assegurar o incremento da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do 
abastecimento interno, especialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais;

        II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes da 
agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e longo 
prazos, reduzindo as incertezas do setor;

        III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e social da 
agricultura;

        IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos 
recursos naturais;

        V - (Vetado);

        VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao setor rural, 
visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
cabendo a estes assumir suas responsabilidades na execução da política agrícola, adequando os 
diversos instrumentos às suas necessidades e realidades;

        VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, assegurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo;

        VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola pública e 
privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção internos;

        IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, na 
definição dos rumos da agricultura brasileira;

        X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao pequeno 
produtor e sua família;

        XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção;

        XII - (Vetado);

        XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)

        XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura;(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)

        XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e resíduos 
de valor econômico;(Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)

        XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção 
destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no País; (Inciso 
incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)
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        XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.   (Inciso incluído pela Lei nº 
10.298, de 30.10.2001)

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

Da Assistência Técnica e Extensão Rural

        Art. 15. (Vetado).

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

               Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão rural, 
sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, garantindo atendimento 
gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, visando:

        I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à conservação 
dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural;

        II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, respeitando a 
organização da unidade familiar bem como as entidades de representação dos produtores rurais;

        III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e produtores 
rurais;

        IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, comercialização, 
abastecimento e agroindústria.

...............................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII

Do Crédito Rural

        Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido por todos 
os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação compulsória, recursos 
próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros recursos, 
com os seguintes objetivos:

        I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada por 
produtor rural ou suas formas associativas;

        II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não predatório e da 
comercialização de produtos agropecuários;
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        III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao 
aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 
conservação do solo e preservação do meio ambiente;

        IV - (Vetado).

        V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização de terras 
pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;

        VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

§ 1o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos do 
art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo estimular a 
geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do financiamento de 
atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, desde que desenvolvidos em 
estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção de 
artesanato e assemelhados. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 2o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos do 
art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser destinado à 
construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas comunidades rurais. 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

DECRETO Nº 4.629, DE 21 DE MARÇO DE 2003.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e dá 
outras providências.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

LEI No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003.

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras 
providências.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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Seção II

Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são os 
seguintes:

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento, armazenagem 
e garantia de preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura;

c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques reguladores 
e estratégicos;

d) informação agrícola;

e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de 
serviços no setor; 

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive em ações 
de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao comércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo agrícola e 
pecuário;

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;

j) meteorologia e climatologia;

l) cooperativismo e associativismo rural;

m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;

n) assistência técnica e extensão rural;

o) política relativa ao café, açúcar e álcool;



p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor agroindustrial 
canavieiro;

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................


